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[bookmark: _Hlk495503291]TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em sistemas de combate a incêndio, com ênfase na casa de bombas de incêndio e rede de tubulações e hidrantes, contemplando a análise, diagnóstico, orientação técnica e planejamento das ações necessárias para manutenção, adequação e otimização do sistema.

1.2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

1.2.1. Os serviços deverão abranger, de forma integrada, a avaliação das condições operacionais, identificação de não conformidades, proposição de melhorias, acompanhamento técnico e suporte especializado, visando assegurar a plena operacionalidade, confiabilidade, eficiência e prontidão dos sistemas de combate a incêndio.

1.2.2. A contratação também tem por finalidade garantir o atendimento às normas técnicas vigentes, legislações aplicáveis e exigências dos órgãos competentes, incluindo o Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, bem como promover a mitigação de riscos, a continuidade operacional e a segurança das instalações, pessoas e patrimônio.

2. [bookmark: _Hlk155692116]JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

2.1. Considerando a necessidade de assegurar a plena operacionalidade, confiabilidade e prontidão da casa de bombas de incêndio e da rede de tubulações associada, componentes essenciais ao sistema de combate a incêndio, faz-se indispensável a adoção de medidas técnicas especializadas para sua adequada manutenção e funcionamento.

2.2. Ressalta-se que a eficiência desses sistemas está diretamente vinculada à realização de inspeções periódicas, diagnósticos precisos e adequações conforme normas técnicas e legislações vigentes, bem como às exigências do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

2.3. Diante disso, justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica, visando garantir a conformidade normativa, mitigar riscos operacionais e assegurar a eficiência e segurança do sistema de combate a incêndio, protegendo vidas, patrimônio e a continuidade das operações.

3. QUADRO DESCRITIVO E QUANTITATIVO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE 
DE MEDIDA
	QTD DE SERVIÇOS

	1
	Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em sistemas de combate a incêndio, com foco na casa de bombas de incêndio e na rede de tubulações.
	Serviços
	1



4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

4.1. Realização de inspeções técnicas na casa de bombas e nos componentes do sistema, incluindo bombas, válvulas, painéis, dispositivos de controle e tubulações; 

4.2. Avaliação das condições operacionais e identificação de não conformidades, falhas ou pontos críticos que possam comprometer o desempenho do sistema; 

4.3. Elaboração de diagnósticos técnicos e relatórios detalhados, contendo recomendações corretivas e preventivas; 

4.4. Orientação técnica quanto às adequações necessárias para atendimento às normas vigentes e exigências do Corpo de Bombeiros; 

4.5. Acompanhamento técnico das intervenções, ajustes e manutenções realizadas no sistema; 

4.6. Apoio no planejamento de ações preventivas e corretivas, visando a melhoria contínua da eficiência e confiabilidade do sistema; 

4.7. Suporte técnico para processos de regularização junto aos órgãos competentes, quando aplicável. 

4.8. Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, garantindo a segurança, conformidade normativa e a plena funcionalidade do sistema de combate a incêndio.

4.9. Emitir relatório técnico fotográfico detalhado, contemplando registros das condições verificadas, apontamentos técnicos, recomendações corretivas e preventivas, bem como a priorização das intervenções necessárias.

4.10. Apresentar diagnóstico técnico conclusivo acerca da operacionalidade, eficiência, confiabilidade e segurança da casa de bombas e da rede de combate a incêndio existente.

4.11. Indicar tecnicamente as adequações necessárias para atendimento às normas aplicáveis, incluindo ABNT, Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros e demais legislações correlatas.

4.12. Auxiliar tecnicamente a área demandante na definição do escopo dos serviços necessários para futura contratação destinada à adequação, manutenção, modernização ou substituição dos sistemas avaliados.

4.13. Apoiar a elaboração do Termo de Referência, mediante fornecimento de subsídios técnicos, especificações mínimas, recomendações operacionais e parâmetros necessários à instrução de futuro processo eletrônico.

4.14. Indicar os materiais, equipamentos, componentes e soluções técnicas recomendadas para a adequação do sistema de combate a incêndio, observando critérios de segurança, desempenho, durabilidade, conformidade normativa e economicidade.

4.15. Sugerir plano de ações corretivas e preventivas, contendo priorização das intervenções, estimativa de criticidade e orientações para manutenção da continuidade operacional e mitigação de riscos.

4.16. Prestar suporte técnico à área demandante durante a fase preparatória da futura contratação, esclarecendo dúvidas técnicas eventualmente relacionadas ao sistema avaliado e às soluções propostas.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias corridos, a partir da emissão da Ordem de Serviço.
	
5.2. LOCAL DE ENTREGA

5.2.1. Os relatórios, estudos e/ou laudos, deverão ser entregues aos cuidados de Rodrigo Henrique Costa Alves do Departamento Saúde e Segurança do Trabalho do Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro, sito a Rodovia Imigrantes, Km 11,5, CEP 04329-000, Vila Guarani, São Paulo/SP, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 17h00 e/ou por e-mail rodrigo.alves@cpb.org.br.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. A empresa licitante contratada deverá apresentar:

6.1.1. Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), competente da região a que está vinculada.

6.1.2. Indicação de um ou mais profissionais de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços de características semelhantes às do objeto deste Termo de Referência, que responderá tecnicamente pelos serviços.

6.1.3. Os laudos, diagnósticos e projetos deverão ser entregues acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) devidamente recolhida.


7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. DAS DESPESAS

7.1.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas diretas e ou indiretas decorrentes para sua execução, tais como seguros, transporte, montagens/desmontagens, instalações, tributos, materiais, equipamentos, benefícios, encargos trabalhistas e previdenciários e outras que porventura venha a incidir na prestação de serviços pretendida.

8. DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da presente demanda será exercida pelo Rodrigo Henrique Costa Alves, Bombeiro Civil Líder do departamento de Saúde e Segurança do Trabalho do CPB, ou, em caso de ausência, ao funcionário que o esteja substituindo, a quem caberá dirimir as dúvidas porventura surgidas no curso do recebimento dos equipamentos, materiais e/ou produtos, bem como adotar as medidas que se fizerem necessárias para o seu bom e fiel cumprimento.

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por quaisquer irregularidades e não implica em corresponsabilidade do contratante.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As penalidades poderão ser aplicadas, conforme dispõe o capítulo I, do Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Prestar os serviços de assessoria e consultoria que compreendem todo o escopo desse termo de referência.

10.2. Assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;

10.3. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do contratante sob os seus cuidados profissionais;

10.4. Responder pelos danos, comprovadamente causados à contratante ou à terceiros, quando decorrentes da execução do objeto deste instrumento, resultantes da ação ou omissão de atos de suas responsabilidades;

10.5. [bookmark: _Hlk3476778]Zelar pelo sigilo dos dados, informações e quaisquer documentos disponibilizados pelo contratante para a execução dos serviços ora contratados, dando-lhes tratamento reservado;

10.6. Assumir exclusiva e integralmente a responsabilidade pelos encargos decorrentes da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços, objeto do presente, em especial, os de natureza trabalhistas, previdenciários, fiscais e tributários, não se estabelecendo vínculo do seu pessoal com o contratante;

10.7. Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência de falhas ou impropriedades que possam comprometer a execução dos serviços contratados;

10.8. Solicitar ao contratante, a tempo e modo, por meio de relatório de ocorrências e solicitações, quaisquer providências necessárias para assegurar, de forma eficaz e eficiente, a execução do objeto deste contrato;

10.9. Não assumir qualquer responsabilidade ou obrigação em nome do contratante, sem que para isso esteja prévia e formalmente autorizado;

10.10. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, permita a supressão além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), desde que mediante acordo entre as partes;

10.11. Arcar com todo benefício previsto na legislação e determinado nas Convenções Coletivas de Trabalho da categoria, instrumento esse que deverá ser parâmetro para que o gestor possa emitir seus atestos;

10.12. Cumprir todas as leis e normatizações pertinentes e vigentes a execução deste serviço.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Proporcionar ao pessoal técnico/ colaborador da contratante todas as facilidades e condições necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes à execução dos serviços;

11.2. Disponibilizar para a contratante, a tempo e modo, todas as informações técnicas dos locais que são desenvolvidas as atividades, necessárias ao bom andamento dos serviços

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

11.4. Efetuar o pagamento, nos termos contratuais, após o recebimento e aceitação do objeto;

11.5. Proceder às retenções de tributos ou outros encargos fiscais previstos em Lei, e que por força desta, se lhe impõe tal atribuição, devendo providenciar o repasse ao órgão ou entidade credora na forma e condições previstas na legislação de regência.

11.6. Comunicar imediatamente à contratante quaisquer irregularidades observadas no comportamento dos colaboradores e no funcionamento do(s) materiais, necessários, mediante notificação

11.7. Atestar os serviços da contratante, mediante relatório de medição, de forma a relatar ocorrências da prestação dos serviços;

11.8. Analisar a solicitação de adequações e reparos, caso seja emitida pelos colaboradores da CONTRATADA, que são indispensáveis ao perfeito funcionamento das atividades desenvolvidas nas dependências.

12. ACESSO AOS DOCUMENTOS TÉCNICOS

12.1. Os documentos técnicos inerentes à prestação dos serviços, em razão do elevado tamanho dos arquivos e das limitações de capacidade da plataforma Compras.gov.br, serão disponibilizados para acesso por meio do link: DOCUMENTOS TÉCNICOS.zip 

12.2. Os arquivos permanecerão disponíveis para consulta e download durante o período necessário ao acompanhamento do certame.

13. VISITA TÉCNICA

13.1. Caso o interessado opte por realizar visita técnica nas dependências do Comitê Paralímpico Brasileiro, situado na Rodovia dos Imigrantes, Km 11,5, Vila Guarani, São Paulo/SP, CEP 04329-000, de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00, deverá realizar agendamento prévio até a data anterior ao início da sessão pública.

13.2. O agendamento deverá ser direcionado ao colaborador Rodrigo Henrique Costa Alves, do Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho, por meio do telefone (11) 4710-4246 ou pelo e-mail rodrigo.alves@cpb.org.br.
13.3. Da mesma forma, o licitante poderá renunciar à realização da visita técnica, devendo apresentar o Anexo V-A, caso seja declarado vencedor da disputa de lances.

13.3.1. Nesse sentido, o licitante assumirá integralmente os riscos decorrentes da ausência de conhecimento das condições e peculiaridades do local de prestação dos serviços, eximindo esta Entidade de futuros pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro fundamentados em desconhecimento técnico ou operacional.



________________________________________
Rodrigo Henrique Costa Alves
Saúde e Segurança do Trabalho
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